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GABINETE üA PRE§IDÊrucm

püRTARtA t\t§. 3§51?0?5

ToRNAR sEM EFEtro Â p{JBLlcAÇÂo na roRTABIA N".

21"L, DE 0B DE JANÊtno DE 202s, e utÇÃo 2.4s6, pÁe truR

37.

o PRE§IDINTE DA cÂunR* MUNICiPAL or slnaÕrs FtLlto, Estado da Bahia, no uso de sua

cornpetência delegada pela Lei CIrgânica do Município de Símões Filho e Reginrento lnterno da

Câmara m unícipal, RE§üLVÊ:

Art" 1", Tornar sem efeíto a publicação O, Oonr ia n'. 21,!f?025, de 03 de janeiro de 2025, edição

2.456, página 37, publicada no Diário Oficial.

Art. ?". Esta portaria entra enr vigor na data de sua publicação

Publique-se. Registra-se. Cumpra-se

fiabinete da Pnesidênci aneiro de 2025.
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